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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº _____/2022-UFLA, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE LAVRAS E A EMPRESA 

ASMAR & FURTADO LTDA., NA FORMA 

ABAIXO. 

 

 

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público, 

autarquia especial integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 

8.956, de 15/12/94, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.078.679/0001-74, com sede na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais, na 

Praça Professor Edmir Sá Santos, s/n, Campus Universitário, Caixa Postal 3037, 

CEP 37200-973, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 

seu Reitor, Professor JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JUNIOR, nomeado 

pelo Decreto Presidencial de 30 de abril de 2020, publicado no DOU de 4 de maio 

de 2020, página 1, Seção 2, portador da Cédula de Identidade nº 3.215.010, emitida 

pela SSP/MG, e do CPF nº 512.259.806-15, residente e domiciliado na cidade de 

Lavras, Estado de Minas Gerais, e, de outro lado, a empresa ASMAR & FURTADO 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.347.121/0002-10, com sede na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais, na 

Rua Dário Penido, nº 230, bairro São Vicente, CEP 37.209-116, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, 

Senhor LUCAS FURTADO PEREIRA, portador da Cédula de Identidade nº MG-

14.804-126, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 084.769.816-51, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 23090.019635/2021-57 e em observância às disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 53/2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 

lavanderia, para higienização dos uniformes e jalecos dos operadores da ETE e ETA 

da Universidade Federal de Lavras, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

 

Item Especificação 
Quantidade 
Total Anual 

Unidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1
1 

Serviço de processamento 

de roupas com 

contaminação biológica, 

envolve o ciclo completo da 

lavagem, incluindo a 

pesagem e a separação 

prévia das roupas, a pré 

lavagem e a lavagem, 

obedecidas as 

especificações dos 

enxágues, o alvejamento, a 

desinfecção, a acidulação, 

o amaciamento, a 

secagem, a revisão, a 

separação, à passadoria, a 

dobradura, o 

empacotamento das peças, 

e qualquer outra etapa 

necessária ao fornecimento 

das roupas em perfeitas 

condições de uso e maior 

facilidade de utilização 

pelos usuários. 

968 Kg R$ 10,00 R$ 9.680,00 

Total R$ 9.680,00 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, 

com início na data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 

Administração mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 9.680,00 (nove mil e seiscentos e 

oitenta reais). 

 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 

2022, na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:  153032 

Fonte: 8100000000 – TESOURO  

Programa de Trabalho:  169450 

Elemento de Despesa:  339039 

PI: M0000G0100N 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.  

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993.  

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de 

Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo 

aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 

impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – UFLA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS – DLC 

Fone: (35) 3829-1571  –  E-mail: ccon-g.dlc@ufla.br 

 

Minuta aprovada pela 
Procuradoria Federal na UFLA 

Parecer nº 00299/2022/GAB/PFUFLA/PGF/AGU 

6 / 7 
DLC/PROPLAG/UFLA 

Processo: 23090.026659/2022-43 
 

 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o 

desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem 

prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 

direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Lavras/MG - Justiça Federal. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes.  

 

 

 

Lavras, __ de _______________ de 2022. 
 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

 

 

 

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JUNIOR  

Reitor 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

LUCAS FURTADO PEREIRA 

Sócio-Administrador 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 

 

2 AGOSTO
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INÍCIO TERMOS DE USO F.A.Q.

RELATÓRIO

RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com MP 2.200-2/2001Resolução CG ICP-
Brasil nº 182/2021

Data de veri�cação 02/08/2022 16:19:29 BRT
Versão do software 2.9

Informações do arquivo

Informações da LPA

Informações de política

Assinatura por CN=LUCAS FURTADO PEREIRA:***769816**, OU=Certi�cado PF A3, OU=Presencial,
OU=32018117000199, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Assinatura por CN=LUCAS FURTADO PEREIRA:***769816**, OU=Certi�cado PF A3, OU=Presencial,
OU=32018117000199, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Assinatura por CN=LUCAS FURTADO PEREIRA:***769816**, OU=Certi�cado PF A3, OU=Presencial,
OU=32018117000199, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Assinatura por CN=LUCAS FURTADO PEREIRA:***769816**, OU=Certi�cado PF A3, OU=Presencial,
OU=32018117000199, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Assinatura por CN=LUCAS FURTADO PEREIRA:***769816**, OU=Certi�cado PF A3, OU=Presencial,
OU=32018117000199, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Assinatura por CN=LUCAS FURTADO PEREIRA:***769816**, OU=Certi�cado PF A3, OU=Presencial,
OU=32018117000199, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Assinatura por CN=LUCAS FURTADO PEREIRA:***769816**, OU=Certi�cado PF A3, OU=Presencial,
OU=32018117000199, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada
Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Estrutura da assinatura Conformidade com o padrão (ISO 32000).
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Status dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi�cação

Atributos

Assinatura por CN=JOAO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JUNIOR:***259806**, OU=23035197000108,
OU=Presencial, OU=AR RIO MADEIRA, OU=VALID, OU=RFB e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada
Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)
Estrutura da assinatura Conformidade com o padrão (ISO 32000).
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Status dos atributos Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas

Informações do assinante

Caminho de certi�cação

Atributos

Modo escuro

AVALIE ESTE
SERVIÇO

 

EXPANDIR
ELEMENTOS


